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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor SÍtVtO og QUElRoz
LOPES e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor SÍLVP DE

QUETROZ LOPES.

Art.2s - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

2025.
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Biografia:

Sílvio de Queiroz Lopes nasceu em Natal, capital do Rio Grande do Norte, no dia
27 de julho de 1969, filho de Jaime Lopes Sampaio e Maria lonete de Queiroz Lopes. Em 1971,

ainda na infância, retornou com sua família para o município de Pau dos Ferros, onde cresceu,
constru iu sua história e firmou raízes profundas, tornando-se um exemplo de dedioÉo, trabalho
e amor por esta terra.

Criado em um ambiente familiar simples e repleto de valores, ao lado dos irmãos

Célio de Queiroz Lopes, Silnei de Queiroz Lopes, Soraya de Queiroz Lopes, Suerda de Queiroz
Lopes e Simonida de Queiroz Lopes, Sílvio aprendeu desde cedo a importância da honestidadee
do esforço. Aos 8 anos de idade, iniciou sua vida laboral na padaria de Wilson, passando em

seguida pelas padarias de seu Osvaldo e Dadá de Seu Dedeca, onde consolidou seu senso de
responsa bilidade e disciplina.

Aos 11 anos, ingressou na oficina de Airton José Sampaio, conhecido como
Cachoeira, onde teve seu primeiro contato com a mecânica, profissão que viria a marcar toda a
sua trajetórie. Mais tarde, aprimorou seus conhecimentos ao lado do saudoso Luizão, dequem
herdou valiosos aprendizados e inspiração.

Em 1990, movido pelo espírito empreendedor e pela paixão pelo ofício, fundou o

seu próprio negócio - a Auto Mecânica do Sílvio, localizada na Rua Manoel Alexandre, ne 345,

bairro Princesinha, em Pau dos Ferros. Desde então, Sílvio tornou-se referência em serviços de
mecânica na cidade e em toda a região, reconhecido pela qualidade, confiança e dedicafo com

que exerce sua profissã o.

Sílvio é casado com Ecimar Maria do Nascimento, com quem construiu uma sólida

e abençoada famÍlia. Dessa união nasceram os filhos Sílvio Eduardo Queiroz do Nascimento e

Sofia Ellen Queiroz do Nascimento, motivo de orgulho e inspiração em sua camin hada.

Ao longo de sua vida, Sílvio de Queiroz Lopes construiu não apenas um

empreendimento de sucesso, mas uma história marcadã pela humildade, ética e amor por Pau

dos Ferros. Sua trajetória sim boliza o espírito tra ba lhador e h on rado do povo pau -ferrense, sendo

digno do reconhecimento desta Casa Legislativa pela concessão do TÍtulo de Cidadão Pau-
ferrense, em justa homenagem a quem tanto contribuiu para o desenvolvimento econ ômico e

socia I de nossa cidade.
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o5(AS) VEREADORES (AS) ABAIXO SUBSCREVEM O PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO - Ne 0039/2025
DE AUTORIA DO VEREADOR REGINATDO ALVES DA SILVA, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO
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MICIANA MARIIÁC DE OTIVEIRA TOPES

Vereadora Domiciana
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Vereador Gordo Do Bar

FRANCI BERGUE BESSA DE ASSIS

Vereador Gugu Bessa

JAIME DE CA A NETO

Vereador Jai e de Carvalho

JOSEFA ATDACE c OLIVEIRA

Vereadora Profes50ra daceia
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PARECER N9 O2O5I2O25 DA COMISSÃO DE CONSTÍTUIçÃO, JUSTIçA E REOAçÃO, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVI N9 0039/2025.
INiCiAtiVA: EXCETENTÍSSIMO VEREADOR REGINALDO ALVES DA SILVA.

Emento: DtspÕE soBRE A coNcEssÃo DE TÍÍuLo
DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR SÍLVIO
DE QUEIROZ LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA'.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE OECRETO IEG|SLATIVO Ne 0039/2025, de autoria do PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL - VETEAdOT REGINALDO ALVES DA SILVA, qUC "DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR SÍLVIO DE QUEIROZ LOPES
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenárÍo, e matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNslTutçÃo, JUsflçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.u z,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e Ínteresse local,
sobre a qual cabe ao Municípío regislar. com efeito, a constituição Federar de 19gg, em seu
artigo 30, inciso i, átribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Município de pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constitulção Federol de 7988: Art.io - Compete dos Municípios: I _
Legislar sobre ossuntos de interesse local.
Lel Oryânlca de Pau dos Feüos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculíar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramaticat e lógico, à coMtssÃo DE coNsITUtçÃo, JusIçA E REDAçÃO - a quat
cabe opinar prioritaria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2c c/c
arti8o 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e
Redoção opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório sua oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondofavorável o porecer, prosseguirá

a proposiçõo e tromitorá pelos demais comissões.

Reglmento tntemo: Art. 78 - Suos dtribuições serão de oprecior: I - O
aspecto constitucionol, leqal e jurÍdico das proposições; ll - O ospecto
grcmoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçdo
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoçõo ftnol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determindçdo deste
Regímento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observâncie estrite do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação de presente proposição
- Projeto de Decreto legislativo nc (Xr39/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamêntê viável, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do MunÍcípio e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princÍpio

da predominância do interesse local. A matérla vêio devidamente justíficada, dispõe sobre a

concessão de TÍTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR SíLVIO DE QUEIROZ IOPES,

como forma de reconhecimento por sua história de vida marcada pela humildade, ética,

dedicação ao trabalho e amor por Pau dos Ferros.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 24 de No\êmbro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0039/2025 do Poder



Sala das Comissões, 24 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS FE ANDES DE AQUINO

nte

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

Relatora
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Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a
referida proposição é de releváncia e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigenie.

É esse o parecer da referida Comissão,
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